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AUtUANTE :MÁ~rA'CRISrINA MORErRADlAs

RECORRENTE:JP\G'UARUANAGÁSLTbÃ.

RECO~RIDÔ:CÉLULADE JULGAMENTO DE 1ª. INSTÂNCIA

CONSELHEIRORELAtOR: DIOGO MORAIS ALMEfDÀVILAR

EMENTA: ICMS .•...OMI:T'IR !'NFORMAÇÕES NA ESCRITÜRAÇÃb FfSCAL DIGITAL.; EFt>. O

Contribuinte deixou de regist"rar na EFD notas fiscais de entrada relativas as opera'ções

realizadas nos exercícios 2013 e 2014. A infração em tela foi comprov-ada a partir de

,trabalhá' de circ'ularização (las operações com m'ercadoriás realizadas entre fornecedores

e o contribuinte àutuadô. Ma'stadasas preliminares de extihção e nulidade suscitadas

, pela reêorrente, hája vista que o fundá'mento do pedido ~ fâitâdepro'vâs e co'n'sequente

ce'rêeâiilento do dire'hó dédefesá - não se sustenta diante dá's provas embutidas em CD

á'nexo a,o pràce'SSo, cuja c6pià fora entregue ao contribuinte. Infração cáracterizada n'ós

autos. Heenqua'd'rartre'nto da penalidade para a prevista no árt.123, VIII; 'Li dá Lei nº

,12.670/96, Recurso Ordi'nário conhecido e parcialmente provido, pa-ra modificar em parte

a deCisão eX'arada em 1ª Instânciáe julgar PAR'CIALPROCE[lENTE a acüsaçãó fiscal, nos

termos dd lioto do Conselhéiro Relator e de acordá com o Pareêe'r .da Assessoria'

Proc"essualTributaria avafizado pelo representaílteda Pr'ocuradoriá Gerâl do Estado.
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PROCESSO N< 1l3250/2015 AUTO DE INFRAÇÃO W: 1/2015,11315 ..1

O auto de in,'fraçãoern lide dérfuhCiâ que o contribuinte deixou de eséi"iturarnotas fiscais de

entra'd'as na Escrituração Fiscal Digitál - EFD,nos exercícios de 2013 e 2014.

"" . -,

O auto de rhira'çaoa'pres'erita os 'âispósithibs irifrin'gidos, a sU'gestão dáp'eriandade aplkável aá .

caso, O'pelí6db;daihfraçãô '"'"já'néit6/íó13 a dezémbro/2014 é o vâlá'r 'damulfa=R$ 332.140,13.
I

d, i

'Nas Inf6fmaçõésco'mplemén't'àt'e's (fls. 03/04), á a'geh'té fis'ca', de'Ynbn:sfr'àtbdóo proêed'imehto '

a'dotado i10detêrret da Hscaniáça'b, in'dica o valor da bàse dê cálculó CR$3;321.4'01,31) e sUgere a

aplicação da pehalíd'adé élllbütid'arro árt. 126, da Lei nº 12.610/96.

Cdínpo'ém op'rbt'e's'so; alem doa'u'to de h'lfta'çãóidé'ntificadó à epígrafe e a cO'rrespóndente

Infôrma'ç:ão Com'plemeiitar, o Ma'ndando de Ação Fiscal nº 2015.10034 (fls. 5), o Termo de Início

de Fiscalização;nº 2015.11523 eo respectivo anexo (fls. 06/07), cópia do Aviso de Recebimento -

AR relativo aoMAF e lermo de Início de Fiscalização (fls. 08), lermo de éon'c1usão de Fiscalização

nº 2015.16738 (fls. 09), Consultas ao SpED de 2013 e 2014 {fls. 10 e l1),envelápe como CD da
,

ação fiscal (fls. 12), Protocolo de Entréga de AI/Documentos nº 2015.18100 (fls. 14).

Fói fa\/tâdoô Te'r'm'bâé Revefiá(ffs; lS),érn 15 de deZémbro de i()15;p'ela Céluladé Ge'staoF'istâl

,dós$~tore's EtohÔrtlko~s "'-('EStt e em 18 de deiembro d'omesmo ano óp"rbt"eSSO fOI

enca~in'hado ao CONAT,mediante despacho (fls. 15), para as devidasprovidêndás.

Distri'buídô o p<rocessono âfnbito dá f>rim'eira In"stânda, a julgadora singular decidé (fls. 1Ela 19)

cdiífÔrme ementa abaixo réproduzida:

"ICMS. FALTA DE ESCRITURAÇÃO.O'contribu'inte acima qualificado deixou de escriturar

na EFD valores de entradas de documentos fiscais de mercadorias sujeitásà substituição

tributária nos pe'ríódos de 2013 e 2014, contrariando a legislação em vigor, especialmente

aos Artigos 264, 91Q e 276..A e 276-G, "a", am'bos do Decreto nº 24.569/97; aplicando-se

como pe'nalidade o art. 126 da Lei nº 12.670/96. DECiSÃO PROtEDENTE. AulUADO

R'EVEL"
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AlJTb DE INFRAÇÃOW: 1/~tÓ15.17375'-1

A éfhpr'E!sâ 'auwa'daingrêssCl com Recurso Ordinário (fls. 26 a 37) e apre'Se'nta seuS

questiónamefl'tôs/queém'áperrá-ôà síntêse seguem relaCionados' abàixo:
, ,

lolÍ,; •• ~ueosvCllórês áp're'senta'dos p'elonobréatiditor fiscal nao e'stãó provados. Não há

'no'sautos cópia de né'n'hum dôcumento que corrobore os Valo'rés lançados pelo mesmo,
I ( .

não sé sabe o'nde o mesm'obbtêve tais infêrmaçõe"Spátâ compor as piânilhàS' por ele

elàbor:ádasú.(fls,2g);
, '

Zo i"Aa'usê'rrciadedôt"l.iffl'êntosprobatórios dá suposta iMra'ç'ãoassaC"a'daaô contribuinte

acarreta ainda violação ao t>,fincípio constitu"donal à ampla defesa, p'Ois o eóntri'buinte

nao 'tem é'dmo contrap'o'ros dados apresentados pela Autoridade Fistal'" (fls. 33).

Em fa'té dos. que'stionam'e'rito's' r'elâdónadós aCim'a, a empresa p'ugna primeitCl'mentepela

EXTINÇAÓ do feito fiscal (item 1) 'e fraz a lume as Resoluções 141/2009 e 691/2ÓOS da 1ª Câmara

de Julg'áfiiento,amb~ás ágâsalha'til decisãó de extin'ção p'or fálta de p'ro\t~K Ta'mbém reque'r

NULIDADE daàçã'o fisca'l, (item 2) eãprés-enta Como premissas às Resóluçõés lÓ6/2n09 ~ 1ª

Câmara,deJulgamentoe a 084/iOÓ8 - 2ª Câmara de Julgamento, 'ambas tratam acerca da falta de

proVas da acusação fiscal.

Por meio do Parecer n° 32/2"016 (fls. 42 a 48L a Assessoria Processual Tributária manifesta0

entendimento contrario a decla'ração das nülidades suscitadas pela recorre'nte e, no mérito,

opinou pela PARCIALPROCEt>ÊNé'IAda ácusação, aplicando ao casõ a s'anção càpit'ulaââna alínea

"L" dó inciso VIII do ártigo 123 da Lei nQ 12.670/96, n'o que teve o aval do representante da

ProctlradoriaGeral do Estadó.

Este é o relatÓ'rio.

Vbr'ó Ô'ORELAtOR:~ - ,

Trata0 auto déinfração acérca da fálta de décla"ração de notas fiscais' de entradas na Escrituração r--
Fiscal Digital'- EFD,nos exe'rddos de 2013 e 2014, no montante de R$3.321.401,31.
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Preliminarmente, é imp'ositivoque s'e diga que o trabalho fiscal foi desenvolvido a partir da

circularizaçao ,de i'nform'açõe's prestadas ao Fisco pelos contribuintes fornecedores da empresa

autuada em face das informáç'6es prestadas pÓ're'sta ultimá na EFO.

'E véfdádeéjQéá aotb'fidà'âe fiSdil, na'ó juntou aó'sá'utósc'ópias 'dáS hotás fista'is em éfué'stao)
',.',:

rampoucoitripri,miU'o reia-rófiodifs 'noras fiscáis de en'tradáquenãofO'fárfldeclárádâs'rra i:F'O.No
,li, '" ,,' ,o ,'o,' o, o ,o • o

entantoj tod'éfslas ihfórmaç'õésacerc-a do trabalho HsC'alque sustEmtao lànça'ri''féJito em qu'estão
i'

é'stão contidas/rio Co ahé')«) às fls. 12 dos autos, o quàl foientregüe ao Cbht'ribuinte, conforme
,

registrado n:aslilfottilêiçÔeS Cortlplementare's (fls.03), sem falar no fato de que O'S $PEIYs de 2013 e
'. . .'.' ,.i, . .' .'" ,.',.,' .' ,.' ",'

2014, ánéxa'dos aos aüt'os às fls. 10e 11, estão todos "zeradóS".
I j

Oiantedessa circunstância, não pode ter guarida os pedidos de extinção é de nulidade levantados

pela re'cor:rer1'te, hãja vista que no CO mencionado, consta a relaçã'o das notas fiscais que

motivaram a autuação, cada uma delas com indicação da razão social do emitente, do número da

nota fiscal, da data dá emissão e do valor total da operação. Este fato demonstra que há ptovas

110'S a'utdsaCercá dá infrá'çãó denünêiad'a, o q1lé afastá a tese de ceftea'mento do direito de defeSá

do cOhtribuinte.

Tanto no's aut'ds co'mo êm tOh'sofra ao sistema SPED, restou patente a ausên'Cia de comprovação

dá n~'gulàr décláraçãoda'shota's fiscais em questão, fato que configura infração aos artigos 269 e

276~G do Decrêto nº 2456'9/97.

Nó mérito, restou configurada a infração denunciada na peça vestibular, qual seja, fáltade

dedara,ção de notas fiscais na E'FD, fato tipificado como infração a legislação do ICMS com

penaliqade prevista no art. 123, VIII, L; da Lei nº 12.670/96, que por ser menos gravosa a sanção

sugerida peloautuarite (art. 126) prevalecerá corno a penalidade aplicada ao caso, adotando para
(

tanto e de formà integral, neste aspecto, o que dito pela Célula de Assessoria Processual Tributária

êm sêU Pa-rétêr de fls. 42 a 48.
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PROCESSO Nó:..1/3250/2()15 AUTO DE INFRAÇÃO W: 1/2015.17375-1

cÓhdenatórfà próferidá na 1ª Instância, de aco.rdó com o parecer da Assessoria Processual~.
Tributária,refêrendaodn pelo representante da Procuradoria Geral do Estado.

PENALIDADE APUCÁVEL

'., _, '" .,.i J ... ,,",. . ", .. .'". ,.". . .. ,' - . . '" '. _ " _ ..' _ _' .. ,.:- .' ,

Diante da infração devidártrerite cônfigurada °nosáutos, cabível a pOénalidadéembutida nó art. 123,

3b/12/(J3ó

DEMONSTRATIVO 00 CRÉDiTOTRfBUTÁRIO

Báséde tàlculóidR$ 3321.4Ól;31

MULTA: R$ 166;Ó7b,07(5%)

É o voto.
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PROCESSO W: 1/:5250/2015

DECISÃO:

Auto DÉ INFRAÇÃO W: 1/2015.17375-1

Vistos, rélafado~ e dis'Cútlâb'so's'presentés áutos, em qUe é RtCÓRR'Er.JtEJÂGUARUANÁ GÁS LtDA.
e RECORRfDOÇÉLULADEJULGAMENTO DE1ª. INSTÂNCIA

, .

Os membros dá 4ª Câmái"a de Julgamento do Cór;-selho de Recursos Tributâdos resolvem, por

(Jnanimidàde~é votos, conhece'r do Recurso Ordinario ei em exame prelimi'nar, afastar por

unan'lrtlidade de votos a m..iíidàdea-rguida ern Recurso, sób á aleg'ação que teria havido prejuízo à

ampla defesa, por supostarnénté fàltârem nós a'utós os elementos probàtórios da infração. No

mérito, tambérn por unanimIdade de votos, resolvem dar pardal-provimento ao Recurso

interposto, pa'râ rnodifitarem parte a deéi'são có"ndenatória exarada em 1ª Instância, e julgar

PARCIALMENTE: PROCEDENTE a acusação fiScal" cO'm aplicáção de penalidade mais branda,

prevista no artigo 123, inciso VIII, alínéa "Lu, da' Lei nº 12.670/96, econsequente redução do

crédito tributa rio origin'almente exigido, tudo nos terrnos do voto do Conselheiro Relator e de

acordo com o Parecer da Assessoria Processuál Tributaria, adotado pelo represéntante da

Procuradoria Geral do Estadõ.EsteVe presente párásustentação oral () representante legal da

Recorrente,Dr. iVán Fálcão.

SALADAS SESSÕES DA 4ª. CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONS'ELHO DE RECURSOS

.~.) de 2016. ,

ljfJ#dtm~~
ASSESSORAPROCESSUAL-TRIBUTÁRIA

'11c.~V1t~
CONSELHEI~1 , j
aVI

I ,;" ,1..,.\~~ <C-

o ,lOgO rais Almeida Vilar
CONSE HEIRORELATOR
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